LEI Nº 69.

DE 20 DE NOVEMBRO DE 1964.
Dispõe sobre doação de Prédios Escolares ao Governo do Estado de São Paulo.

A Câmara Municipal decretou e, eu, Prefeito municipal promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Governo do Estado de São Paulo todos os prédios escolares de propriedade municipal.
Parágrafo Único- Os prédios, a área, as divisas e confrontações dos imóveis a ser doado, constam da planta anexa a presente lei.

Artigo 2º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO AOS 20 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 1964.
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